
Câmara Municipal de Angélica

12

22

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PRCJ320 014/93

Dispõe sobre autorização Le

ci alativa para o

como a—

bertura de crédito

tar 0 excesso de —

ç ao no ,

dá outras iTovidências

RA.',ICS,Fresidente da 3?uaara de

"uag•elica, no ugo daa atribuiçÕes que lhe são confa—
ridas Lei faz saber que a Canara aprovou o seguinte '

projeto de Lei:

—Pica a Prefeitura de através do

tor de Contabilidade, autorizada a utilizar os recursos'

do excesso de arrecadação verificado no exercício
ceia-o ao corrente ano, em confolüiaaüe con 0 disposto na

Federal 4323/64 artigo 43, iten 11,

— C excesso de arrecadaçao previsto, cera ordem de

(quarenta 0 cinco milhões e oitoce»t03
cruzeiros reaja) , da forna:

0101 -

- DAS

cuzec

3221 — . ...01205 .ooo.no,r?ranaforêncian •

LICA -MS
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03 —

03070212.03 - CERA31CIVJIZAÇXO
A CIRCO DC

0301 -

3300

— Pessoal Cign3212

— Ic:aterial de312

03

cae

03070212-08 - CPRRAC1011AÇ7,oE '

0531 —

CORRm'i13S3300 -

— civil .

,10.11NISEAÇIC03 —

. 1.125.000,33

03080332.0) - mss
0501

3000 - IESEL'S.13

323 — ObrigaçÕes Eatronaia •

03

1.500.000,Ov-

03070212.07 - CERACICIV.IIZAÇIO AL'IVII)A—

3000 -

3120 — de Songv•ao

03 - P,

15844922.10 - O

0501 -

3000 —

— Contribuição ao3280 . 400.000,00

GELICA-MS
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03 — XIIINISTRAÇIO

03080332.11 - E

0502

3000 —

— Pessoal Civil •321

— Í.:aterial de Conguno3120

Cutrog Serviços e .3132 —

— V".1113TRAÇIC E03

2.261.030,0»

03080332.12 - Ellcxaz-cr; DIVIDA
0502 —

3000 - CORREI:ES

3261 - Juros da contratada

10 -

10580212.13 -

3000 - CC

— regooa2 civil

3120 — Xatarial de Congvno

13

2.660.300,»

154.

13750212.16 - 3. '

0602 -

3000 —

3120

3232 —

13

pacxcçxo assis'fiL'1A sc —

oasPL'3AS

— Pegaotü Civil

— Mat de Congtu:10 •

Outros Serviços e encargos

1.000.330,

cac

ANGELICA - MS
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13'50221.12 — Aquisição de 01 VEfCU10

—SECREN.RIADE SAÚDE L' ASSISnüCIA SOCIAL

4120

08 -

— DESPESAS DE CAPITAI

— e Materiais

1.500.000,00

EDUCAÇIO E CULTURA

08421882.21 — DPSRACIOÑAIIZ:ÇIO E A CARGO
UNIDADE

— SECRETARIA DE EDUCAÇÃOCULTURA E DESERTO0603

3120

3132

30CX) — DESPESAS CORRENTES

— Civil •

Material de Conguna CRC

Outros Serviços e Ehcargos • CRC

04 — AGRICULTURA

05070212.24 — OPERACIONALIZAÇ'IO A CARGO
UNIDADE

— SECRETARIA DE AGROPECUtZIA

DA

0603

3000 - DESPESAS CORRENTES

3111 civil .

3120 — Material de

Outro z e Ehcargos CRC3132 —

IO — URBANISMO

10580212.13 - OPERACIONALIZAÇÃO DAS ATIVIDA—
DES DA UNIDADE

06 05 — SECRETARIA SERVIÇOS URBANOS E TRANSPORTES

3000 — DESPESAS CCRTEITES
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3111 —

3120

3132 —

Civil

Material de Congtzno .

Outros Serviços e •
CRC

• CR$ 100.000,00

CR$ 45.833.000,00

ARTI&032—Esta Lei entrará eu vigor na data de sua publicação, re—
vogadas ag

DC DA Ch1ARA zant1c1PA1 DE ANGfi1CA-MS

21 de Seteabro de 1993



Câmara Municipal de Angélica
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Avaliar e Fiscalizar todos Os trabalhos ine
rentes seleção dos Caldidatos.

II — e tomar pÚbIico Os crit6riOs para a seleção
doa caldidatos;

Divulgação do Projeto junto aos estabelecimentos de111 -

sino do

Artigo — Cozuisaao,que se refere o artigo, : pelos 3e—
zui-a tez membros :

II — Chefe do TIÚc1eo de

— Coordenador de cada estabelécinento de enzino

22 a-rau do Municfpio.
de

Artigo — A Coordenaçao Pedagogica, de cada estabelecimento de ensino

de 22 Grau do Municfpio, apresentard por seleção 03 (três)
zaeLhorez alunos, obedecidos Os seguintes crit8ri03:

I —Cg alunos candidatos deverno, obriC2t6rianente, ser
cauintez do 20 1993;

—'lie: og residentes no -teapo
igua2 ou superior a 04(quatro) compreendendo— se'

por pa=a o caso, o pai, a :uae, ou represen

taate legal coaprovado.taente reconhecido.

111 - sara que o do o:s$eto
acate proáeto, 6 necessário que a renda

ou inferior à quinze) afninoz•,

Artigo 62 — de posse de toda docunantaçao necaasúia, A Cozais —
gão de Organização a-eral procederá à Seleção definitiva c
apresentard 03 08(01to) zaelhorez candidatos.

— partir ao aalecionxnento, a Cozaiaaño de Organizaeño GeralArtigo 7 g

a no Concurso Vestibular e se

pelo alimentação e estadia e verificard a lis



Artigo

.u•tico

Câmara Municipal de Angélica
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ta doz aprovados.

a) C Candidato ter; direito inscrever—se projeto
traz) Concurso Vestibular, dois Pederaia ou

duais e Ol(un) Particular, a definido Oz locais Co

missão de Organização

passando nenhum dog Candidatos OE dois Lelhorez Classi—

ficados na nédia geral doa tras Vestibulares, será conten
plado cola mc de Ovrainho Ereparat8rio, a critério da Cg

de Organização coa todaE despesas pagas,
0 1±11 te Laxino de 02(dois) 3aI{ri03 Minimcc cursista.

— teuporada seguinte este novamente 0

tibu_lar juntamente coa os deraals, sem preáufzo destes e den
tro dos critérioz anteriores.

— lao tendo sido aprovado no Concurso Vesti bua ar, o compromig

so do l'roáeto Com 0 CZ2didat0 se encerrara automaticamente.

C a Que ae refere 0 presente Erodeto atinge

objetivo forem aprovados dois a.luxios a

dade; iniciando—se, outro

. '2'C — C Programa só ter( compro:aiaso coa oc dois aelhoreg

classificado 3 no Vestibular.

Cz alunos aprovado: no Vestibular terac, obrigatoriamente

através de contrato firmadc entre o e 0

ao termo seró avalizado pelo seu representante legal, onde'
se compronatera en :

concluir o curso de Medicina;

b) tz•aba2ha.r no Município durante, no rafnino, 05(cinco) ,
Sua formatura, sendo naste deverá dedicar—

—ze a exercer a profissão durante tras (03) horas difriag
sen para o MunicÇio.
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O Ituaicfpio se comprometea castear doArtigo —

dando autonomia Gonisaão de Crgtmização
ra Ebcecuçãodo Projeto, com parecer do Prefeito.

Artigo 13 —As despesas com 0 projeto a Cargo da seguinte
çao orçament&ia;

08 - ZDUCAÇÃC

0603 — sl)UCAÇXO
47

235 —

00472352.27 - 29

3.2.5.4 — apoio Financeiro a Tàstudantes .

Artigo 14 — Cs o:aissoa desta Lei serac prr Decro—
to do Y±cecutivo

Artigo 25 — Lei entrara ea vigor na data ao publicação revo
cadaa en contrario.

uC 2üTG±1CA-'.LS

OI do Cutubro de 1993

w. ames


